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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2016 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado N.º 01/2016 e Memorando nº 029/2016-SEMEC, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua Desembargador Mercer Junior, 1420, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 
13h00min às 17h00min e à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo 
Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de 
realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 

Nome Emprego Público Localização da Vaga Colocação 

Jaqueline Lopes de Almeida 

Professor de 
Educação Infantil 

Sede 

9 

Tafiny Carneiro 10 

Jackeline Lourdes Carvalho 11 

Claudiane Aparecida Silva 
Caetano Mendes 

3 

Ana Claudia Prestes 4 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas 
no Edital 001/2016 para ingresso no emprego público: 
 
a) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada na 
ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigidas no Edital 001/2016 foram cumpridas, o 
candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos à GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver.  
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 084/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 06 de junho de 2016. E prorrogação do prazo de 

vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir do seu término, findando em 28 de março de 2017. 

Data da assinatura: 04/02/2016 

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 026/2016, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos (ônibus escolares), houve retificação nos itens abaixo especificados, que passam a ter a seguinte redação: 

 

1. DO OBJETO 

Lote nº 1 

- Modelo 07 – Características Técnicas do Equipamento 

Item 10.1 – Exigência mínima: 1 porta pantográfica com acionamento pneumático e abertura mínima de 600 mm 

Lote nº 2 

- Modelo 07 – Características Técnicas do Equipamento 

Item 9.6 – Exigência mínima: Poltrona reclinável ou não, revestimento em courvin; 

Item 9.8 – Exigência mínima: 850mm 

 

Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação fica transferida para o dia 21 de março de 

2016, às  13H30min, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade. 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

Tibagi, 07 de março de 2016. 

ELTON LUIZ SOUZA 

PREGOEIRO 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 

FORNECEDOR: AGRI SIA PEÇAS LTDA. – EPP – CNPJ 01.651.610/0001-18 – VALIDADE: 02/03/2016 A 01/03/2017 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário Valor Total 

4 LIMPA CONTATO  SPRAY 300ML FRASCO WORKER 50 15,00 750,00 

5 FLUIDO DE FREIO DOT4, EBULIÇÃO 

250°C, 500ML 

FRASCO VARGA 70 14,00 980,00 

6 GRAXA PARA CHASSI - BALDE 20 KG BALDE  35 150,00 5250,00 

10 ARLA 32 (agente redutor de NOX) BALDE PONTUAL 100 54,00 5400,00 

12 FLUIDO DE FREIO DOT3, EBULIÇÃO 

205°C, 500ML 

FRASCO VARGA 50 12,50 625,00 

13 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 SINTÉTICO 

PARA MOTORES TURBO DIESEL BALDE 

DE 20 LITROS 

BALDE PETRONAS 50 410,00 20500,00 

15 ADITIVO P/ RADIADOR UNID R2 70 12,50 875,00 

18 OLEO MINERAL PRA FREIOS (BRAKE 

FLUID) - FRASCO 1 LITROS 

FRASCO (SINT) SELENIA 

PERF SF 

30 79,00 2370,00 

21 OLEO LUBRIFICANTE 30 API CF - BALDE 

20 LITROS 

BALDE PETRONAS 20 220,00 4400,00 

22 RETALHO DE MALHA DE 

ALGODAO,SOBREPOSTOS E 

COSTURADOS, COLORIDOS OU 

BRANCOS, COM TAMANHO APROXIMADO 

DE 20X20CM, UTILIZADO PARA LIMPEZA 

GERAL - FARDO 20KG 

FARDO  7 60,00 420,00 
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23 ÓLEO LUBRIFICANTE ATF TIPO “A” – API 

GL5 – BALDE 20 LITROS 

BALDE INCOL 30 210,00 6300,00 

25 DESCARBONIZANTE EM SPRAY FRASCO 

DE 300 ML 

FRASCO M500 50 17,00 850,00 

27 GRAXA PARA ROLAMENTO – GRAU 

NLGI/II PONTO DE GOTA:260ºC 

BALDE IPIRANGA 22 245,00 5390,00 

28 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 - API SJ 

PARA MOTOR A GASOLINA (SEMI 

SINTETICO) 

FRASCO IPIRANGA 310 17,00 5270,00 

   Total do Fornecedor: 59.380,00 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 

FORNECEDOR: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ 81.632.093/0002-50 

VALIDADE: 02/03/2016 A 01/03/2017 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário Valor Total 

3 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 – API CH-

4/CI-4 MOTOR TURBO DIESEL (BALDE C/ 

20 LT) 

BALDE LUBRAX 140 190,00 26.600,00 

7 ESTOPA PARA LIMPEZA DE ALGODÃO, 

BRANCA, 1ª QUALIDADE – FARDO 25 KG 

FARDO AGRICOPEL 4 99,00 396,00 

8 OLEO PARA MOTOR A GASOLINA 2 

TEMPOS API TC - FRASCO 1 LITRO 

UNID LUBRAX 300 15,00 4.500,00 

9 OLEO HIDRAULICO HO46-HM-ISSO VG46 

API C4 - BALDE 20 LITROS 

BALDE LUBRAX 20 290,00 5.800,00 

11 OLEO LUBRIFICANTE 68 HLP PARA 

EXTREMA PRESSÃO - BALDE 20 LT 

BALDE LUBRAX 50 170,00 8.500,00 

14 OLEO LUBRIFICANTE 140 API GL5 - 

BALDE 20 LITROS 

BALDE LUBRAX 15 200,00 3.000,00 

16 OLEO LUBRIFICANTE 5W30 SM PARA 

MOTOR A GASOLINA (SINTETICO) 

FRASCO SELENIA 70 20,00 1.400,00 

17 SPRAY ANTI-FERRUGEM FRASCO DE 

300ML 

FRASCO AGRICOPEL 70 10,00 700,00 

19 LIQUIDO ARREFECEDOR PARA 

MAQUINAS CATERPILLAR GALÃO DE 4 

LITROS 

GALAO RADHAX 20 120,00 2.400,00 

20 OLEO LUBRIFICANTE 90 API GL 5 - BALDE 

20 LITROS 

BALDE LUBRAX 20 185,00 3.700,00 

24 OLEO HIDRAULICO 10W30 API GL5 - 

BALDE 20 LITROS 

BALDE LUBRAX 60 250,00 15.000,00 

29 OLEO LUBRIFICANTE PARA DIFERENCIAL 

SAE 85W-140 API-GL5 

BALDE LUBRAX 20 175,00 3.500,00 

   Total do Fornecedor: 75.496,00 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 

FORNECEDOR: SILVANA PAES DE CAMARGO KLEPAC - ME, CNPJ 22.103.641/0001-04 

VALIDADE: 02/03/2016 A 01/03/2017 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário Valor Total 

1 DETERGENTE CAUSTICO (SOLUPAM) GALAO SOLUPAM 8 139,00 1112,00 



                                                                                                                     
  

 

Ano IV – Edição n° 379 - Tibagi, 07 de março de 2016. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

GALÃO DE 50 LITROS 

2 DETERGENTE NEUTRO (SHAMPOO) 

GALÃO DE 50 LITROS 

GALAO SHAMPOO 8 149,00 1192,00 

26 DETERGENTE ATIVO (INTERCAP) GALÃO 

DE 50 LITROS 

GALAO INTERCAP 12 149,00 1788,00 

   Total do Fornecedor: 4.092,00 
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